
MENSAGEM N 

Senhores Membros do Congresso Na-cional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei n2 2.083, de 2022, que "Altera a Lei n 7.210, de 1]. de julho de 1984 (Lei de 
Execução Penal), para estabelecer medidas destinadas a reforçar a proteção da mulher vítima de 
violência doméstica e familiar, especialmente contra a reiteração de ameaça ou de violência perpetrada 
por agressores condenados ou submetidos a prisão provisória; e a Lei nQ 9Â55, de 7 de abril de 1997 (Lei 
dos Crimes de Tortura), para prever como modalidade de tortura a submissão reiterada da mulher a 
intenso sofrimento físico ou mental, no contexto de violência doméstica e familiar.". Para o arquivo do 
Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei n i £Iio 
de ac de maio de 2026. 

Brasília, ,tD de maio de 2026. 
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LElN215(fl ,DE o DE M4O DE2026 

Altera a Lei n2 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 
Execução Penal), para estabelecer medidas 
destinadas a reforçar a proteção da mulher vítima 
de violência doméstica e famTliar, especialmente 
contra a reiteração de ameaça ou de violência 
perpetrada por agressores condenados ou 
submetidos a prisão provisória; e a Lei n2 9.455, de 
7 de abril de 1997 (Lei dos Crimes de Tortura), para 
prever como modalidade de tortura a submissão 
reiterada da mulher a intenso sofrimento físico ou 
mental, no contexto de violência doméstica e 
familiar. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei.: 

Art. 12 Esta Lei, denominada Lei Barbara Penna, altera a Lei n2 7.210, de 11 de julho de 
1984 (Lei de Execução Penal), para estabelecer medidas destinadas a reforçar a proteção da mulher 
vítima de violência doméstica e familiar, e a Lei n2 9.455, de 7 de abril de 1997 (Lei dos Crimes de Tortura), 
para prever como modalidade de tortura a submissão reiterada da mulher a intenso sofrimento físico ou 
mental, no contexto de violência doméstica e familiar. 

"Art. 2 Os arts. 50, 52 e 86 da Lei n2 7.20, de ii de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.50.......................................................................................................................................... 

IX - se aproximar da residência ou do local de trabalho da vítima ou de seus familiares 
durante o cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto, ou ainda no gozo de qualquer 
benefício que lhe autorize a saída do estabelecimento penal, uma vez estabelecidas as medidas 
protetivas previstas nos incisos lI e III do caput do art. 22 da Lei n2 11.340, de 7 de agosto de 2006 
(Lei Maria da Penha), nos casos de condenação por crime de violência doméstica e familiar contra 
a mulher. 

..................................................................................................................." (NR) 

"Art. 52.............................................................................................................................................. 
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§ 82 Também estará sujeito ao regime disciplinar diferenciado, nos termos do caput deste 
artigo, o preso que, tendo cometido crime de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
ameace ou pratique violência contra a vítima ou seus familiares." (NR) 

"Art. 86.................................................................................................................................... 

§ 42 Será transferido para estabelecimento penal localizado em outra unidade federativa, 
inclusive da União, o condenado ou preso provisório que, tendo cometido crime de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, ameace ou pratique violência contra a vítima ou seus 
familiares durante o cumprimento da pena. 

.................................................................................................................................." (NIR) 

Art. 32 O caput do art. 1 da Lei n2 9.455, de 7 de abril de 1997 (Lei dos Crimes de Tortura), 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 111: 

"Art. 12 

III - submeter mulher, reiteradamente, a intenso sofrimento físico ou mental, no contexto 
de violência doméstica e familiar, sem prejuízo da aplicação das penas correspondentes a outras 
infrações penais. 

..................................................4  ......................................................" (NiR) 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, &. de tMio de 2026; 2O5 da Independência e 138 da República. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.)a?zdOP 

1 Lo/OS 

Altera a Lei n° 7.210, de 11 de 
julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal), para estabelecer medidas 
destinadas a reforçar a proteção 
da mulher vítima de violência 
doméstica e familiar, 
especialmente contra a reiteração 
de ameaça ou de violência 
perpetrada por agressores 
condenados ou submetidos a prisão 
provisória; e a Lei n° 9.455, de 7 
de abril de 1997 (Lei dos Crimes 
de Tortura), para prever como 
modalidade de tortura a submissão 
reiterada da mulher a intenso 
sofrimento físico ou mental, no 
contexto de violência doméstica e 
familiar. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Esta Lei, denominada Lei Barbara Penna, 

altera a Lei n° 7.210, de li de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal), para estabelecer medidas destinadas a 

reforçar a proteção da mulher vítima de violência doméstica 

e familiar, e a Lei n° 9.455, de 7 de abril de 1997 (Lei 

dos Crimes de Tortura), para prever como modalidade de 

tortura a submissão reiterada da mulher a intenso 

sofrimento físico ou mental, no contexto de violência 

doméstica e familiar. 

Art. 2° Os arts. 50, 52 e 86 da Lei n° 7.210, de 

11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 50 ............................... 

IX - se aproximar da residência ou do 
LO 

local de trabalho da vítima ou de seus familiares 

" Âsnado por chance detrônica do(a) Dep. Hugo MoDa. 
1 I!I https://nfoIeg-autentcidade-ainatur camara Feg hr/311662 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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durante o cumprimento de pena em regime aberto ou 

serniaberto, ou ainda no gozo de qualquer 

benefício que lhe autorize a saída do 

estabelecimento penal, uma vez estabelecidas as 

medidas protetivas previstas nos incisos II e III 

do caput do art. 22 da Lei n° 11.340, de 7 de 

agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), nos casos de 

condenação por crime de violência doméstica e 

familiar contra a mulher. 

.............." (NR) 

"Art. 52 .............................. 

§ 8° Também estará sujeito ao regime 

disciplinar diferenciado, nos termos do caput 

deste artigo, o preso que, tendo cometido crime 

de violência doméstica e familiar contra a 

mulher, ameace ou pratique violência contra a 

vítima ou seus familiaresJ'(NR) 

°Art. 86 .............................. 

§ 4° Será transferido para 

estabelecimento penal localizado em outra unidade 

federativa, inclusive da União, o condenado ou 

preso provisório que, tendo cometido crime de 

violência doméstica e familiar contra a mulher, 

ameace ou pratique violência contra a vítima ou 

seus familiares durante o cumprimento da pena. 

................" (NR) 

Assirado por ohancela eetrôoca do(a Dep Hugo Moife 

L1Í1 https://nfoeg-utenDcidade-essineture cemra egbrJ3116652 
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Art. 30 o caput do art. 10 da Lei n° 9.455, de 7 

de abril de 1997 (Lei dos Crimes de Tortura), passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

"Art. 1° .............................. 

III - submeter mulher, reiteradamente, 

a intenso sofrimento físico ou mental, no 

contexto de violência doméstica e familiar, sem 

prejuízo da aplicação das penas correspondentes a 

outras infrações penais. 

..............." (NR) 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de abril de 2026. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta 
https://nfoleg-autenticidade-assinatura.camara Jeg br/3ô16662 

ri 
LO 
LO 
LO 

(-n 

75
45

3d
5c

-0
0f

5-
4e

2e
-9

96
b-

52
95

16
04

68
e7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=75453d5c-00f5-4e2e-996b-5295160468e7
Documento original eletrônico.


